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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogados o inciso I e os §§ 1º e 2º do art. 23 e os incisos III, IV e V do art. 39

da Resolução ANTT nº 3.056, de 2009.

IVO BORGES DE LIMA
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ANEXO I

Certificado de Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas -
CRNTRC

ANEXO II - B

Cooperativa de Transporte de Cargas - CTC: Identificação do Transportador no Veículo

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC

Modelo e especificações para confecção da identificação

Aplicação em local visível nas laterais dos veículos

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS

ANEXO II - A

Transportador Autônomo de Cargas - TAC: Identificação do Transportador no
Ve í c u l o
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC
Modelo e especificações para confecção da identificação
Aplicação em local visível nas laterais dos veículos
TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGAS

ANEXO II - C

Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC: Identificação do Transportador no Veí-

culo

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC

Modelo e especificações para confecção da identificação

Aplicação em local visível nas laterais dos veículos

EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS

RESOLUÇÃO Nº 3.862, DE 10 DE JULHO DE 2012

Acolhe parcialmente as justificativas apre-
sentadas pela Concessionária VALE S.A.
pelo descumprimento da meta de produção
da Estrada de Ferro Vitória a Minas, pac-
tuada para o exercício de 2011.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

030, de 5 de julho de 2012, e no que consta do Processo nº
50500.030831/2012-95, resolve:

Art. 1º Acolher parcialmente as justificativas apresentadas
pela Concessionária VALE S.A. pelo descumprimento da meta de
produção da Estrada de Ferro Vitória a Minas, pactuada para o exer-
cício de 2011.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
portes de Cargas - SUCAR, que instaure o devido processo ad-
ministrativo para apuração de infrações e aplicação de penalidades
pelo descumprimento da meta de produção da Estrada de Ferro Vi-
tória a Minas, pactuada para o exercício de 2011, nos termos das
Resoluções ANTT nº 288, de 2003 e nº 442, de 2004.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RESOLUÇÃO Nº 3.863, DE 10 DE JULHO DE 2012

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Tramandaí/RS - Balneário Cam-
boriu/SC à Expresso São José Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

029, de 3 de julho de 2012, e no que consta do Processo nº
50500.018691/2012-87, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Tramandaí/RS - Balneário Camboriu/SC, à empresa Expresso São
José Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RESOLUÇÃO Nº 3.864, DE 10 DE JULHO DE 2012

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Tangará da Serra/MT - Tere-
sina/PI, via Santa Inês/MA e via Barra do
Corda/MA à Araguaiatur Transportes e Tu-
rismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

037, de 5 de julho de 2012, e no que consta do Processo nº
50500.118305/2011-75, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Tangará da Serra/MT - Teresina/PI, via Santa Inês/MA e via Barra do
Corda/MA à empresa Araguaiatur Transportes e Turismo Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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DELIBERAÇÃO Nº 153, DE 10 DE JULHO DE 2012

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

030, de 5 de julho de 2012, e no que consta do Processo nº
50500.047821/2012-99, delibera:

Art. 1º Deferir o parcelamento dos débitos à empresa Reu-
nidas S.A., atualizados até a data de publicação desta Deliberação, em
30 parcelas, de acordo com o art. 1°, caput da Resolução ANTT n°
3.561 de 12 de agosto de 2010.




